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INDICAÇÃO Nº 57/2021 
 
 

 

INDICA a Implantação da Casa de 

Apoio ao Doente em Salvador para 

os Coiteenses. 
 

 

A Câmara Municipal de Conceição do Coité, na forma do Art.65 do seu 

Regimento. 

 

Considerando a existência de Dotação Orçamentária na Secretaria de Saúde - 

Elemento de Despesas: 10.302.0005-2.140-Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 

 

 

Considerando que o Município de Conceição do Coité, encaminha diariamente 

vários pacientes para a capital do Estado, com o objetivo de realizarem procedimentos  

em varias unidades hospitalares, aja vista que que essa casa será de suma importância 

para aqueles que necessitam de um abrigo.  

 

Considerando  que a implantação da casa de apoio servirá para os nossos 

munícipes que fazem tratamentos de saúde na capital do Estado.  

 

INDICA a Implantação da Casa de Apoio ao Doente em Salvador para os 

Coiteenses. 

 

 Dê-se conhecimento desta indicação a Prefeitura Municipal de Conceição do 

Coité e a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 

Conceição do Coité, 26 de março de 2021. 

 

 

 

 

Elizane de Pinho Cana Brasil 

Vereadora 
 

 
 


